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EDITAL DE PREGÃO Nº 027/2025 (Art. 176, II, da Lei 14.133/21) 
PROCESSO N° 0585/2025 
DATA DA REALIZAÇÃO: 24 DE JULHO DE 2025. 
HORÁRIO: A PARTIR DAS 09:00 HORAS 
LOCAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTIVA GERBI 
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO A SUBSTITUIÇÃO DE TABULEIRO DE 
MADEIRA POR CONCRETO ARMADO E PROTEÇÃO DE CABECEIRAS UTILIZANDO CONCRETO 
PROJETADO, CONFORME TERMO DE REFERENCIA E PLANO DE TRABALHO CONSTANTE O 
PROCESSO Nº C MIL 369.422/2024. 

 
 

O Município de ESTIVA GERBI, Estado de São Paulo, torna público que realizará 

licitação, na modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, 

com utilização de RECURSOS PRÓPRIO, a ser realizada na sala de licitação do município, 

que será regida pela Lei federal nº Lei federal nº 14.133/21, com alterações posteriores, 

Lei Complementar nº. 123/2006 atualizada pela Lei Complementar Federal nº 147/2014 

no que couber e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 

 

Para retirada do Edital será cobrado o valor de R$ 40,00 (quarenta reais) para cobrir o 

custo efetivo da reprodução gráfica, sendo que o mesmo deverá ser solicitado e retirado 

no Paço Municipal, sito à situada à Avenida Adélia Caleffi Gerbi, 15 – Estiva Velha – Estiva 

Gerbi/SP, o edital também poderá ser solicitado pelo e-mail 

licitacao@estivagerbi.sp.gov.br, licitacaoestiva2017@gmailcom com envio gratuito.  

 

Serão observados os seguintes horários e datas para os procedimentos que seguem:  
Data da realização: 24 de julho de 2025.  
Horário: 09:00 horas.  
Local: Sala de Licitações da Prefeitura do Município de Estiva Gerbi – SP, situada na Av. 
Adélia Caleffi Gerbi, Nº 15 – Estiva Velha – Estiva Gerbi/SP – CEP: 13.857-000.  
Critério de Julgamento: Menor Preço Global.  
Referência de Tempo: horário de Brasília (DF).  
 
RETIRADA E INFORMAÇÕES SOBRE O EDITAL: Setor de Licitações da Prefeitura do 

Município de Estiva Gerbi – SP – SP, situada na Av. Adélia Caleffi Gerbi, nº 15 – Estiva 

Velha – Estiva Gerbi/SP, ou baixado gratuitamente através da página oficial do município 

no seguinte endereço: estivagerbi.sp.gov.br e poderá ser solicitado através do e-mail: 

licitacaoestiva2017@gmail.com. Maiores informações poderão ser obtidas no telefone 

(19) 3868.1111. 

FUNDAMENTO LEGAL: Esta licitação será regida pela Lei 14.133, de 01 de abril de 2021, 

com as prerrogativas estabelecidas pela Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 
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2006, bem como as condições constantes deste Edital e dos demais documentos que o 

integram.  

JUSTIFICATIVA DA MODALIDADE:  

Conforme a Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021, art. 176 os municípios com até 

20.000 (vinte mil) habitantes terão o prazo de 6(seis) anos, contados da data de 

publicação desta lei, para cumprimento: II – da obrigatoriedade de realização da licitação 

sob forma eletrônica a que se refere o § 2º do art. 17 desta lei.  

A opção pela modalidade presencial tem por base legal o disposto no artigo 176, inciso 

II, da lei Federal nº 14.133/2021. O principal aspecto a ser observado no que se refere à 

opção pela modalidade de pregão presencial é a possibilidade de se imprimir maior 

celeridade à contratação, sem prejuízo à competitividade. Como se sabe a legislação 

prevê o uso da modalidade pregão, preferencialmente na sua forma eletrônica, todavia, 

a norma admite a adoção do pregão presencial de forma a permitir, entre outras 

peculiaridades que podem ocorrer na forma eletrônica, a inibição por exemplo da 

apresentação de propostas insustentáveis em face do tipo de serviços, que podem 

atrasar os procedimentos e aumentar custos, além de atrasos na execução. Na forma 

presencial tem-se menos procedimentos burocráticos, além do que, na forma presencial 

há maior possibilidade de esclarecimentos imediatos durante a sessão do pregão e 

facilidade na negociação de preços, além do que a verificação das condições de 

habilitação técnica das licitantes, evitando inclusive apresentação de propostas que não 

preenchem as condições de habilitação através de documentos verossímeis e adequados 

ao objeto, evitando propostas que não sustentam, causando morosidade e embaraços 

no certame, além do que o Pregão ainda que na modalidade presencial cumpre inclusive 

as disposições da Lei tais como o princípio da publicidade além da gravação da sessão 

que garante a transparência dos atos na realização da mesma, que são cumpridos na 

forma da Lei.  

As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e 

anexos, que dele fazem parte integrante. Os envelopes contendo a proposta e dos 

documentos de habilitação serão recebidos no endereço acima mencionado, na sessão 

pública de processamento do Pregão, após o credenciamento dos interessados que se 

apresentarem para participar do certame.  

DA INVERSÃO DE FASES:  

A presente licitação deverá ser realizada com INVERSÃO DE FASES, permitida no art. 17, 

§1º da NLLC, DEVENDO A HABILITAÇÃO DOS LICITANTES PRECEDER A FASE DE 

APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS E LANCES, EM BUSCA DA MELHOR PRESTAÇÃO DOS 

SERVIÇOS QUE COMPÕEM O OBJETO DESTE CERTAME. A inversão de fases terá como 

benefícios a verificação prévia da qualificação técnica, da experiência e da qualidade dos 
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serviços prestados pelos licitantes, em busca de atender aos parâmetros mínimos de 

qualidade definidos neste Termo de Referência, na tentativa de evitar a mácula no preço 

com a realização da disputa de lances antes do julgamento da capacidade de execução 

do objeto. Assim, a disputa ocorrerá após a análise da habilitação dos licitantes, sendo o 

menor preço o critério decisivo na escolha da melhor proposta para a Administração.  

As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e 

anexos, que dele fazem parte integrante. Os envelopes contendo a proposta e dos 

documentos de habilitação serão recebidos no endereço acima mencionado, na sessão 

pública de processamento do Pregão, após o credenciamento dos interessados que se 

apresentarem para participar do certame.  

1 – DO OBJETO  

1.1.A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa especializada em 

construção civil para fornecimento de material e mão de obra para execução do “” junto 

ao Processo FID – Fundo Estadual de Defesa dos Interesses Difusos/2022, de acordo com 

as normas estabelecidas no Edital de Pregão Presencial Nº 026.2025, nas condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.  

1.2 A licitação será realizada em único lote.  

1.3 A execução das obras e serviços será feita sob regime de empreitada por preço 

global com fornecimento de mão de obra e equipamentos, conforme descrição nos 

anexos a este edital.  

1.4 O critério de julgamento adotado será o menor preço global, considerando o menor 

dispêndio para a Administração, nos termos do Art. 34 da Lei Federal nº 14.133/2021, e 

observadas as exigências contidas deste Edital e seus Anexos quanto às especificações 

do objeto.  

1.5 O valor total estimado da presente licitação é de R$ 323.857,23 (Trezentos e vinte e 

três mil, oitocentos e cinquenta e sete reais e vinte e três centavos), conforme 

somatórios apresentados na planilha em anexo deste edital. 

1.6. O objeto contratado em decorrência da presente licitação poderá sofrer acréscimos 

ou supressões do valor inicial, nos termos dos Art. 124, 125 e 126 da Lei 14.133/2021.  

1.7 Os serviços previstos neste Edital e seus anexos, dele sendo partes integrantes, serão 

executados de acordo com as especificações e quantitativos estimados, constantes dos 

documentos a seguir mencionados, independente de suas transcrições totais ou 

parciais, e deverão ser rigorosamente obedecidos na apresentação da documentação e 

elaboração das propostas.  
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1.8 A Contratada se obrigará a executar os serviços obedecendo rigorosamente às 

especificações técnicas, com fiel e integral observância à legislação federal, estadual e 

municipal, bem como às instruções e regulamentos específicos baixados pelo 

Contratante, além dos estabelecidos neste Edital. 

2 – DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

2.1 O pregão será realizado em sessão pública, por meio de sessão presencial, na sala de 

Licitações da Prefeitura de Estiva Gerbi – SP, situada na Av. Adélia Caleffi Gerbi, Nº 5 – 

Estiva Velha – Estiva Gerbi/SP. 

2.2 Os trabalhos serão conduzidos pelo Pregoeiro da PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 

ESTIVA GERBI - SP, com auxílio da equipe de apoio.  

3. DA VISITA TÉCNICA 

3.1 A visita técnica tem como objetivo verificar as condições locais, avaliar a quantidade 

e a natureza dos trabalhos, equipamentos necessários à execução do objeto da licitação, 

assim como tomar conhecimento das peculiaridades inerentes ao objeto e sua execução, 

permitindo aos interessados colher as informações e subsídios que julgarem necessários 

para a elaboração da sua proposta, de acordo com o que o próprio interessado julgar 

conveniente, não cabendo à CONTRATANTE nenhuma responsabilidade em função da 

insuficiência dos dados levantados por ocasião da visita técnica.  

3.2 A visita técnica para esta licitação justifica-se pela necessidade de conhecimento das 

características do(s) local(is) e esclarecimentos de eventuais dúvidas técnicas.  

3.3 Ao licitante interessado em participar deste certame será facultativa a realização de 

visita técnica, com o acompanhamento de servidor do Departamento de Obras, 

mediante prévio agendamento através do telefone: (19) 3868.1111, em data e horário 

não coincidentes com o agendado por outro participante.  

3.3.1 A visita técnica deverá ser agendada até o penúltimo dia útil que anteceder a data 

prevista para a realização da licitação, e realizada em até 1 (um) dia útil antes da data 

marcada para a realização da licitação.  

3.4 Quando realizada, a comprovação da vistoria será feita através da emissão de 

“Atestado de Visita Técnica”, pelo Departamento de Obras.  

3.5 Competirá a cada interessado, quando da visita técnica, fazer-se acompanhar dos 

técnicos e especialistas que entender suficientes e necessários para colher as 

informações necessárias à elaboração de sua proposta.  

3.6 As prospecções, investigações técnicas ou quaisquer outros procedimentos que 

impliquem interferências no local em que serão prestados os serviços deverão ser 

previamente autorizados pela Prefeitura Municipal de Estiva Gerbi. 
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3.7 O transporte para deslocamento ao local da Vistoria será de inteira responsabilidade 

das licitantes.  

3.8 As licitantes terão duas opções para cumprir o requisito de visita, devendo ser 

entregue na fase de habilitação, conforme §§2º e 3º do art. 63, da Lei 14.133, de 2021:  

a) Realizar a visita e atestar que conhece o local e as condições da realização do serviço, 

mediante a apresentação do “Atestado de Visita Técnica”, expedido pelo Departamento 

de Obras; ou  

b) Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir o atestado exigido no 

item anterior por declaração formal assinada, sob as penalidades da lei, de que tem 

pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes aos serviços assumindo 

total responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizará para quaisquer 

questionamentos futuros que ensejam avencas técnicas ou financeiras.  

3.9 A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de 

desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos 

locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços 

decorrentes. 

4 – RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS, DATA DA DISPUTA E 

CREDENCIAMENTO 

4.1. O licitante interessado em participar do certame deverá observar as datas e os 

horários limites previstos no presente Edital para o credenciamento junto ao local para 

participação da licitação, a abertura da proposta, atentando-se também para a data e 

horário para início da disputa.  

4.2. Por ocasião da fase de credenciamento dos licitantes, o interessado deverá 

apresentar o que segue:  

4.2.1. Quanto aos representantes:  

a) Tratando-se de Representante Legal (socio, proprietário, dirigente ou assemelhado), 

o estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro comercial, registrado 

na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e 

assumir obrigações em decorrência de tal investidura;  

b) Tratando-se de Procurador, o instrumento de procuração pública ou particular da qual 

constem poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos e 

desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, 

acompanhando do correspondente documento, dentre os indicados na alínea “a”, que 

comprove os poderes do mandante para a outorga;  



 

Avenida Adélia CaleffiGerbi, 15 – Estiva Velha – Estiva Gerbi/SP – Fone (19) 3868-1111 

 

c) O representante legal e ou procurador deverão identificar-se exibindo documento 

oficial de identificação que contenha foto;  

d) Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada. Um 

representante, somente poderá representar mais de uma empresa credenciada, quando 

as mesmas não apresentarem propostas para os mesmos itens;  

e) A ausência do Credenciado, ou da documentação referida ou a sua apresentação em 

desconformidade com as exigências previstas não implicará na desclassificação do 

licitante, mas o impedira de formular lances e de manifestar-se no certame contra 

decisões tomadas pelo Pregoeiro, entretanto, essas irregularidades poderão ser 

saneadas até o momento da decisão sobre o encerramento do credenciamento, 

inclusive com o envio do documento correto via e-mail.  

4.3. Quanto a apresentação da proposta:  

4.3.1. A apresentação da proposta implica na plena aceitação, por parte do licitante, das 

condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, na declaração da inexistência de fato 

impeditivo a sua participação, da obrigatoriedade de informar a ocorrência de fato 

superveniente e na declaração de que cumprem plenamente os requisitos de 

habilitação. 

5 – CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

5.1 Poderão participar desta Licitação qualquer pessoa jurídica, regularmente 

estabelecida no País, cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto deste 

certame, que estejam credenciadas e que satisfaçam todas as exigências, especificações 

e normas contidas neste Edital e seus Anexos.  

5.2 Pessoa jurídica em consórcio poderá participar deste certame, desde que cumpra as 

disposições do art. 15 da Lei Federal nº 14.133/2021.  

5.2.1 Para o consórcio fica estabelecido o acréscimo de 10% (dez por cento) sobre o valor 

exigido de licitante individual para a habilitação econômico-financeira.  

5.3 Não poderão disputar esta licitação:  

5.3.1 aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);  

5.3.2 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 

do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau;  
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5.3.3 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;  

5.3.4 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou 

por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;  

5.3.5 agente público do órgão ou entidade licitante;  

5.3.6 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição;  

5.3.7 suspensos de participar de licitações e impedidos de contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do Município de Estiva Gerbi, nos termos do art. 

156, III, § 4º, da Lei 14.133/2021;  

5.3.8 declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, na 

forma do art. 156, IV, § 5º, da Lei 14.133/2021.  

5.3.9 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício 

do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º 

do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.  

5.4 O impedimento de que trata o item 5.3.4 será também aplicado ao licitante que atue 

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade 

da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica 

do licitante.  

5.5 A vedação de que trata o item 5.3.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado 

ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.  

5.6 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 

14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

6 – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.1 Para os participantes que se encontram na situação elencada no item 5.6, deverá, no 

ato do credenciamento para fazer valer o direito de prioridade do desempate. (art. 44 e 



 

Avenida Adélia CaleffiGerbi, 15 – Estiva Velha – Estiva Gerbi/SP – Fone (19) 3868-1111 

 

45 da LC 123/2006), apresentar o Certificado de Condição do Micro Empreendedor 

Individual (CCMEI), previsto no art. 42, subseção VIII, da Resolução CGSIM 42, de 27 de 

dezembro de 2017; a empresa enquadrada como Microempresa – ME ou Empresa de 

Pequeno Porte – EPP, deverá apresentar a Certidão Simplificada expedida pela Junta 

Comercial, no ano corrente; e, em se tratando de sociedade civil, declaração, expedida 

no ano corrente, pelo Cartório de Registro Civil de Pessoa jurídica.  

6.2 Os licitantes encaminharão os documentos de habilitação exigidos no edital, 

proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 

automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  

6.3 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 

Edital, ocorrerá por meio de 2(dois) envelopes distintos, fechados e indevassáveis até a 

data e horário especificados neste edital.  

6.4 As proponentes deverão apresentar seus envelopes até as 09:00 horas do dia 23 de 

julho de 2025 no setor de protocolo da Prefeitura Municipal de Estiva Gerbi, contendo 

no seu lado externo, para conhecimento de todos, os seguintes dizeres:  

6.4.1. Quanto ao envelope contendo a documentação:  

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ESTIVA GERBI  

RAZÃO SOCIAL E CNPJ  

PREGÃO Nº 026/2025  

ENVELOPE “A” – DOCUMENTAÇÃO  

6.4.2. Quanto ao envelope contendo a proposta:  

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ESTIVA GERBI 

RAZÃO SOCIAL E CNPJ  

PREGÃO Nº 026/2025  

ENVELOPE “B” – PROPOSTA  

6.5. Os interessados que acudirem ao presente certame devem atentar ao horário fixado 

para entrega dos envelopes, pois eventuais atrasos, ainda que mínimos, não serão 

tolerados.  

6.6 Até a abertura do certame, os envelopes ficarão em poder do pregoeiro e equipe de 

apoio e não serão devolvidos aos proponentes.  

6.7. Na apresentação da proposta, o licitante declarará, que:  
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6.7.1 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.  

6.8 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos estabelecidos 

no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 

1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.  

6.9 A falsidade da declaração de que trata o item 6.8 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.  

6.10 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do Art. 43, § 1º da Lei Federal Complementar nº 123/2006.  

6.11 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar o processo 

licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de prazos emitidos pela Administração. 

7 – DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

7.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.  

7.2 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente na execução dos serviços.  

7.3 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  

7.4 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, 

bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 

promovendo, quando requerido, sua substituição.  

7.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação.  

7.6 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas.  
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7.7. A proposta deverá ser acompanhada da garantia da proposta, conforme item 15.2.1 

que no ato da apresentação da proposta será exigida a garantia da proposta no 

percentual de 1% do valor estimado da contratação de acordo com o art. 58 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

8 – DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

8.1 Na presente licitação, a fase de habilitação antecederá as fases de apresentação de 

propostas, lances e de julgamento, com a abertura da presente licitação dar-se-á em 

sessão pública, na data, horário e local indicados neste Edital.  

8.2 O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 

contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no 

Termo de Referência, nos termos do art. 59, da Lei Federal n.º 14.133/21.  

8.2.1 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada em ata ao final da 

sessão, com anuência por todos os participantes.  

8.2.2 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.  

8.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão formular lances, sendo 

imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

8.4.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor global do lote.  

8.5 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.  

8.6 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado 

e registrado pelo sistema.  

8.7 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta deverá ser R$ 1.000,00 (Um mil reais) 

8.8 Será adotado para lances no pregão o modo de disputa “fechado e aberto”, em que 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.  

I – o autor da oferta mais vantojosa conforme o criterio de julgamento; e  
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II – os autores das ofertas classificadas em um intervalo de até 10% (dez por cento) em 

relação à oferta mais vantajosa conforme critério de julgamento.  

8.8.1. Quando não forem verificadas, no mínimo, 3 (três) propostas nas condições 

definidas nos incisos I e II do item anterior, deverão ser selecionadas as melhores 

propostas, em ordem de vantajosidade, até o máximo de 3 (três), quaisquer que sejam 

os preços oferecidos, para que seus autores participem da fase aberta.  

8.8.2 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela equipe 

de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 

colocações.  

8.8.3. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários, podendo optar por manter o seu ultimo lance, ou por 

ofertar valor menor, sendo que os lances iguais serão classificados conforme a ordem de 

classificação no sistema.  

8.4. Encerrada a etapa de que trata o item 8.8.3, o sitema ordenará e divulgará os lances 

em ordem crescente de classificação.  

8.10 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.  

8.11 O Critério de julgamento adotado será o de Menor Preço Global, conforme definido 

neste Edital e seus anexos.  

8.12 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  

8.13 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 

melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

8.13.1 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 5 (cinco) dias uteis, contados da assinatura da ata.  

8.13.2 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 

ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior.  

8.13.3 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 
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anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

poderá apresentar melhor oferta.  

8.14 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances).  

8.15 Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os critérios de 

desempate previstos nos art. 44 e art. 45 da Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, observado o disposto no art. 4º da Lei Federal nº 14.133, de 2021, 

seguido da aplicação do critério estabelecido no art. 60 da Lei Federal nº 14.133, de 

2021, se não houver licitante que se enquadre na primeira hipótese.  

8.16 Caso não haja envio de lances após o início da fase competitiva, serão aplicados os 

critérios de desempate previstos no art. 60 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.  

8.17 Na hipótese de persistir o empate, após esgotados os critérios de desempate, 

haverá sorteio dentre as propostas empatadas.  

8.18 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta 

do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, 

o Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 

julgamento.  

8.18.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração.  

8.18.2 A negociação será realizada em sessão pública, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes.  

8.18.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 

autos do processo licitatório.  

8.19 O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de dois (02) dias 

uteis, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

8.19.1 É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita pelo licitante, antes de findo o prazo.  

8.20 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 

da proposta. 

9 – DA FASE DE JULGAMENTO 
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9.1 Antes da analise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro verificará se os 

licitantes atendem às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 

14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 5.3 do edital, especialmente 

quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:  

a) Pesquisa na relação de apenados do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 

(https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-na-relacao-de-apenados);  

b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoe-

sapf.apps.tcu.gov.br/).  

9.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante.  

9.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte 

das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 

3/2018, art. 29, caput).  

9.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).  

9.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º).  

9.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta 

de condição de participação.  

9.4 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 

algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o Pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, 

em conformidade com o item 8.6 deste edital.  

9.5 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 

objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 

neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 

73, de 30 de setembro de 2022  

9.6 Será desclassificada a proposta vencedora que:  

9.6.1 contiver vícios insanáveis;  

9.6.2 não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Basico/Termo de 

Referência;  

9.6.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação;  
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9.6.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

9.6.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável.  

9.7. Em contratação de serviços de engenharia a analise de exequibilidade e sobrepreço 

considerará o seguinte:  

9.7.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada 

integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela 

superação do valor global estimado;  

9.7.2. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas 

cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 

Administração, independentemente do regime da execução.  

9.7.3. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja a proposta for inferior a 

85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à 

diferença entre este ultimo e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias 

exigíveis, de acordo com o art. 59, §5º, da Lei 14.133/21.  

9.8 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 

para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.  

9.8 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços, o 

licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele 

elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob 

pena de não aceitação da proposta.  

9.9. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 

apresentar à Administração, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos 

unitários, segundo o modelo elaborado pela Administração, bem como com 

detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais(ES), 

com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a 

utilização dos preços unitarios, no cado de empreitada por preço global, empreitada 

integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para 

eventuais adequações indisponiveis no cronograma fisico-financeiro e para balizar 

excepcional aditamento posterior do contrato.  

9.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 

da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, desde que não haja 
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majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os 

custos da contratação;  

9.10.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas;  

9.10.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 

de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 

cabível esse regime.  

9.11 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 

área especializada no objeto.  

9.12 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá 

ser reiniciada mediante aviso prévio, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.  

9.13 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento complementar, por 

meio de e-mail, no prazo de 03 (três) horas, sob pena de não aceitação da proposta.  

9.13.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita 

e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo 

pregoeiro.  

9.14 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.  

9.15 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando na ata a nova 

data e horário para a sua continuidade.  

9.16 O Pregoeiro poderá solicitar contraproposta ao licitante que apresentou o lance 

mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação 

em condições diversas das previstas neste Edital.  

9.16.1 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.  

9.16.2 A negociação será realizada por meio de sessão pública presencial, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes.  

9.17 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a 

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

10 – HABILITAÇÃO 
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10.1 Serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, 

de 2021, os documentos relacionados nesta cláusula, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação.  

10.2 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em 

original ou por cópia.  

10.3 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 

ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: (art. 64 da 

Lei 14.133, de 2021, e art. 39, §4° da IN 73, de 2022): 

10.3.1 complementação de informações acerta dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame;  

10.3.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas.  

10.4 Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia 

para fins de habilitação e classificação.  

10.5 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 

até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital.  

10.6 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante 

será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 3 (três) 

horas, sob pena de inabilitação.  

10.6.1 Os documentos complementares a serem requisitados e apresentados não 

poderão ser os já exigidos para fins de habilitação no instrumento convocatório. Em 

outras palavras, não se trata de uma segunda oportunidade para envio de documentos 

de habilitação. A diligência em questão permite, apenas, a solicitação de documentos 

outros para confirmação dos já apresentados, sendo exemplo a requisição de cópia de 

contrato de prestação de serviços que tenha embasado a emissão de atestado de 

capacidade técnica já apresentado.  

10.7 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida 

em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

(IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º).  
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10.8 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.  

10.8.1 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 

e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da matriz.  

10.8.2 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 

centralização do recolhimento dessas contribuições.  

10.9 Para consórcio de empresas, a habilitação técnica será feita por meio do somatório 

dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-

financeira, será observado o somatório dos valores de cada consorciado.  

10.9.1 Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas 

de pequeno porte e o edital exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, 

haverá um acréscimo de 10% (dez por cento) para o consórcio em relação ao valor 

exigido para os licitantes individuais.  

10.10 Considerando que na presente licitação a fase de habilitação antecederá a fase de 

apresentação de propostas e lances, os licitantes encaminharão os documentos de 

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto.  

12.10.1. Tendo em vista que a fase de habilitação antecederá as fases de apresentação 

de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem 

ocorrerá em relação a todos os licitantes que deverão encaminhar, nos termos deste 

Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:  

DOCUMENTOS PARA FINS DE HABILITAÇÃO:  

10.11. HABILITAÇÃO JURÍDICA  

10.11.1 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

10.11.2 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 

da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-

br/empreendedor;  

10.11.3 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, 
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a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores;  

10.11.4 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento 

no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 

março de 2020.  

10.11.5 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores;  

10.11.6 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz  

10.11.7 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o 

art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.  

10.11.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva.  

10.12. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA  

10.12.1 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos, expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à 

Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.  

10.12.2 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante a apresentação 

da Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa de Débitos inscritos na Dívida 

Ativa, relativa ao ICMS – Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços;  

10.12.2.1 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao 

objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda 

Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  
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10.12.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, através da Certidão 

Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

relação aos Tributos Mobiliários.  

10.12.4 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), através da apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, emitido 

pela Caixa Econômica Federal, nos termos do art. 7º da Lei 8.036, de 11/05/90.  

10.12.5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 

nº 5.452, de 1º de maio de 1943;  

10.12.6 Declaração de que a empresa não tem, em seu quadro funcional, menor de 18 

(dezoito) anos cumprindo trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menor de 16 

(dezesseis) anos desempenhando qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a 

partir dos 14 (quatorze) anos, para fins de cumprimento no disposto no art. 7º., inc. 

XXXIII, da Constituição Federal.  

10.12.7 As comprovações de Regularidade Fiscal e Trabalhista das Microempresa – ME e 

Empresas de Pequeno Porte – EPP, por ocasião da participação neste certame, deverão 

apresentar toda a documentação exigida para fins habilitatórios, mesmo que estas 

apresentem alguma restrição, em obediência ao artigo 43, da Lei Complementar nº 

123/06:  

10.12.7.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou 

trabalhista da Microempresa – ME e Empresa de Pequeno Porte – EPP, será assegurado 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do momento em que o(s) proponente(s) for(em) 

declarado(s) vencedor(es) do certame, prorrogáveis uma vez, por igual período, 

mediante solicitação(ões) expressa(s) do(s) proponente(s), a critério da Prefeitura 

Municipal de Mirandópolis, para regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 

efeitos de certidão negativa;  

10.12.7.2 A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, 

implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções legais, sendo 

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para assinatura do contrato e/ou Ata de Registro de Preços, ou revogar a 

licitação.  

10.12.7.3 Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de 

pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal 

e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  
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10.12.7.4. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 

impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte 

seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.  

10.12.8. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, 

de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 

estadual e municipal.  

10.13. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  

10.13.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor 

- Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);  

10.13.2 Balanço Patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; na forma da lei, 

devidamente assinado pelo contador responsável e respectiva certidão de regularidade 

profissional, comprovado através de publicação ou devidamente arquivado em seus 

órgãos de competência, que comprovem a boa situação financeira da empresa, com 

vistas aos compromissos que terá que assumir caso lhe seja adjudicado o objeto licitado.  

10.14. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

10.14.1 Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e 

das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, por meio 

da apresentação do Atestado de Visita Técnica expedido pelo Departamento de Obras, 

nos termos da cláusula 3.8.“a”, deste edital;  

10.14.1.1 A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo 

responsável do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades 

da contratação, nos termos da cláusula 3.8.“b”, deste edital.  

10.14.2. Certidão de Registro de Pessoa Juridica, dentro do prazo de validade, junto ao 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou ao Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo – CAU, em nome do licitante, com validade na data de recebimento dos 

documentos de habilitação e classificação;  

10.14.3. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços similares de 

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta 

contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou 

atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido 

(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.  

10.14.3.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão 

dizer respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas:  
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 A empresa deverá apresentar atestado de capacidade técnica compatível com o 

objeto desta licitação, ou seja, construção e/ou reforma de ponte. 

10.14.3.1.1. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à 

comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela 

Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da 

contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 

documentos.  

10.14.4. Apresentação de possuir profissional (is) devidamente registrado (s) nos 

conselhos profissionais competentes, para fins de execução dos serviços objetos da 

presente contratação.  

10.14.4.1. Entende-se por profissionais devidamente registrados no conselho 

profissional competente:  

I I. Engenheiro ou Arquiteto, devidamente inscrito no Conselho Regional da 

Profissão, que possua atribuição para os serviços propostos pela planilha orçamentária.  

10.14.4.1.1. A comprovação do vínculo com os profissionais supracitados se dará 

conforme disposto na Súmula 25 do TCE/SP1, ou seja, mediante contrato social, registro 

na carteira profissional, ficha de empregado ou contrato de trabalho, sendo possível a 

contratação de profissional autônomo que preencha os requisitos e se responsabilize 

pela execução dos serviços.  

10.14.4.1.2. No decorrer da execução do serviço, os profissionais de que trata este 

subitem deverão participar da execução do objeto e poderão ser substituídos, nos 

termos do 67, §6º, por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que 

a substituição seja aprovada pela Administração.  

10.14.5. A empresa deverá possuir Certidão de Registro e Regularidade da empresa e de 

seu responsável técnico no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia 

– CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU -, com jurisdição sobre o 

domicílio da sede da licitante e caso a empresa seja de outro Estado, deverá validar a 

Certidão com visto do Registro; e,  

10.14.6. A empresa deverá possuir Capacitação técnico-profissional cuja comprovação 

se fará através da licitante possuir em seu quadro permanente ou contrato de prestação 

de serviços de engenheiro/Arquiteto e/ou Certidão(ões) de Responsabilidade Técnica, 

emitidos em qualquer caso devidamente certificado pelo CREA.  

10.15 OUTRAS COMPROVAÇÕES  

10.15.1 As licitantes deverão apresentar, ainda, as seguintes declarações subscrita pelo 

representante legal da empresa, no que for aplicável:  
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10.15.1.1. Declaração de enquadramento como Microempresa (ME) ou Empresa de 

Pequeno Porte (EPP) visando ao exercício dos direitos previstos nos Arts. 42 a 49 da Lei 

Federal Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Federal Complementar nº 

147/2014, quando for o caso;  

10.15.1.2 As microempresas e as empresas de pequeno porte, deverão declarar, ainda, 

que no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos 

com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima 

admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, nos termos do 

art. 4º, § 2º, da Lei Federal nº 14.133/2021;  

10.15.1.3 que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, 

bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;  

10.15.1.4. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

10.15.1.5. que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

10.15.1.6. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  

10.15.1.7. que se compromete a manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para 

a habilitação na licitação, nos termos do art. 92, inc. XVI  

10.15.2 As declarações contidas nos itens 10.15.1.1. a 12.15.1.7. deverão ser elaboradas 

em papel timbrado e subscritas pelo representante legal da licitante, sendo 

recomendada a utilização do modelo constante no Anexo VII do presente Edital, 

facultando- se a elaboração de declarações individualizadas.  

10.16 Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a 

Administração aceitará como válidas as expedidas até 180 (cento e oitenta) dias 

imediatamente anteriores à data de apresentação das propostas.  
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10.17 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Edital.  

10.18 Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, 

não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de 

fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.  

10.19 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-

se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.  

10.20 Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documentos” em 

substituição aos documentos ora exigidos, inclusive no que se refere às certidões.  

10.21 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando a nova data e horário para a continuidade 

da mesma.  

10.22 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 

será declarado vencedor.  

10.22.1 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à 

fase de habilitação. 

11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

11.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo 

de 02 (dois) dias úteis, a contar da ata de sessão solicitado pelo Pregoeiro, e deverá:  

11.1.1 Conter a readequação dos itens de acordo com a Planilha Orçamentaria, 

relacionando o valor unitário e total de cada item não ultrapassando o valor declarado 

vencedor;  

11.1.2 ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as 

demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal;  

11.1.3 conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, 

para fins de pagamento.  

11.1.3.1 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 

consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à 

Contratada, se for o caso.  

11.1.2.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, vinculam a Contratada.  
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11.2 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso.  

11.2.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 

extenso, prevalecerão estes últimos.  

11.3 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 

sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o 

julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.  

11.4 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que 

estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.  

11.5 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na Internet, após a homologação. 

12. DOS RECURSOS 

12.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no 

art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.  

12.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 

lavratura da ata.  

12.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante:  

12.3.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão;  

12.3.2o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será ao final da sessão.  

12.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 

ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;  

12.4 Os recursos deverão ser encaminhados no endereço mencionado no preambulo 

deste edital ou através do e-mail licitacaoestiva2017@gmail.com   

12.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, 

nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá 

proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  

12.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

mailto:licitacaoestiva2017@gmail.com
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12.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será 

de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 

interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa de seus interesses.  

12.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

12.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

12.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no 

Departamento de Licitações. 

13 – DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

13.1 A sessão pública poderá ser reaberta:  

13.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 

pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.  

13.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 

equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 

§1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 

sessão reaberta.  

13.2.1. A convocação se dará por meio de publicação no site oficial do município e 

demais meios de comunicação inicialmente publicados, e-mail, de acordo com a fase do 

procedimento licitatório.  

13.3. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos na 

proposta apresentada, sendo responsabilidade do licitante seus dados cadastrais. 

14 – DO ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 

14.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 

administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que 

poderá:  

14.1.1 determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;  

14.1.2 revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;  



 

Avenida Adélia CaleffiGerbi, 15 – Estiva Velha – Estiva Gerbi/SP – Fone (19) 3868-1111 

 

14.1.3 proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, 

sempre que presente ilegalidade insanável;  

14.1.4 adjudicar o objeto e homologar a licitação.  

14.2 Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios 

insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará 

ensejo à apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado causa.  

14.3 O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser 

resultante de fato superveniente devidamente comprovado.  

14.4 Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação 

dos interessados. 

15 – DAS GARANTIAS 

15.1 Garantia de execução  

15.1.1. Para assegurar a fiel execução dos compromissos ajustados, a CONTRATADA 

deverá prestar garantia correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato.  

15.1.2. Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia, 

conforme o art. 96 da Lei nº 14.133/21:  

a) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, 

mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 

Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido 

pelo Ministério da Economia;  

b) seguro-garantia;  

c) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a 

operar no País pelo Banco Central do Brasil.  

d) título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total.  

15.1.3. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da 

Administração, o contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a 

apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela 

Administração.  

15.1.4. Quando optar por modalidade de Seguro-garantia, o prazo mínimo é fixado em 

1 (um) mês, contado da data de homologação da licitação e anterior à assinatura do 

contrato, para a prestação da garantia pelo contratado quando optar pela modalidade, 

conforme previsto no art. 96, § 3º da Lei nº 14.133/21.  
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15.1.5. A garantia, nas modalidades caução em dinheiro, títulos da dívida pública e fiança 

bancária, deverá ser prestada em até 15 (quinze) dias úteis após a assinatura do contrato, 

prorrogável por igual período, a critério da Administração.  

15.1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em 

relação à garantia da contratação. 

15.2. Garantia da Proposta  

15.2.1. No ato da apresentação da proposta será exigida a garantia da proposta no 

percentual de 1% do valor estimado da contratação de acordo com o art. 58 da Lei nº 

14.133, de 2021.  

15.3. Garantia Adicional  

15.3.1. Para o licitante vencedor, será exigida para a assinatura do contrato, prestação 

de garantia adicional, cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor 

orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da 

proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis, conforme disposto no § 5º, artigo 

59, da Lei nº 14.133/2021. 

16 – DO TERMO DE CONTRATO 

16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado 

Termo de Contrato entre o Município de Estiva Gerbi e o vencedor da licitação, conforme 

Minuta anexa a este Edital.  

16.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de 

sua convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

16.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 

para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a 

Administração poderá encaminhá-lo para assinatura da Adjudicatária, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que 

seja assinado no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.  

16.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, 

por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.  

16.3 O prazo de vigência contratual está disposto no Anexo IX – Minuta do Contrato  

16.4. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo 

da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá 

convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação 
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dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 

complementares e, feita a negociação, assinar o contrato. 

17 – DA FISCALIZAÇÃO E DOS PRAZOS 

Fiscalização  

17.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).  

17.2. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração.  

17.3. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 

117, §1º);  

17.4. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção.  

17.5. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 

que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  

17.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  

17.7. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à 

prorrogação contratual.  

17.8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário.  

17.9. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).  

17.10. Fica designado o servidor Jean Aguiar Mendonça, para atuar como fiscal.  

Prazo de vigência  
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17.11. O prazo de vigência do contrato será de 120 (Cento e vinte) dias. 

Condições de execução  

17.12 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:  

17.12.1 Início da execução do objeto: imediatamente após a emissão da ordem de 

serviço.  

17.12.2 Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos, 

frequência e periodicidade de execução do trabalho: Conforme Anexos I – Termo de 

Referência e Anexo II – Memorial Descritivo.  

17.12.3 Cronograma de realização dos serviços: O prazo de execução dos serviços dará 

ao longo de 90 (noventa) dias, contados a partir do recebimento da Ordem de Início de 

Serviços. 

17.13. Os prazos de vigência e execução previstos nos itens 17.11 e 17.12 poderão ser 

prorrogados, mediante justificativa fundamentada, por fato superveniente que o 

justifique ou intempérie natural que prejudique o andamento normal dos trabalhos, 

previstas neste instrumento, prorrogáveis por até 10(dez) anos, na forma do artigo 106 

e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.  

Local e horário da prestação dos serviços  

17.14 Os serviços serão prestados no endereço contido no Memorial descritivo deste 

edital. 

17.15 Os serviços deverão ser executados de segunda a sexta-feira, das 7h às 17 h, ou 

em caso de necessidade extraordinária de uma ou ambas as partes, em período 

acordado com a fiscalização dos serviços. 

18 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

18.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada:  

02 – Prefeitura municipal 

02.04 – Obras e Serviços 

02.04.01 – Divisão de Obras 

4.4.90.51 – Obras e Instalações 

 

19 – DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DO PAGAMENTO 
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19.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto, local e prazo de execução, além 

da forma de pagamento estão previstos no Anexo IX – Minuta do Contrato. 

20. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

20.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 

culpa:  

20.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro durante o certame;  

20.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta em especial quando:  

20.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

20.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

20.1.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  

20.1.2.4 deixar de apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital;  

20.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

20.1.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;  

20.1.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação;  

20.1.5 fraudar a licitação;  

20.1.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando:  

20.1.6.1 induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

20.1.7 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação  

20.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.  

20.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

20.2.1 advertência;  

20.2.2 multa;  
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20.2.3 impedimento de licitar e contratar; e  

20.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade.  

20.3 Na aplicação das sanções serão considerados:  

20.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida.  

20.3.2 as peculiaridades do caso concreto;  

20.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

20.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

20.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle.  

20.4 A multa será recolhida em percentual de 20% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, a contar da comunicação 

oficial.  

20.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, 

à penalidade de multa.  

20.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.  

20.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável 

de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  

20.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 20.1.4, 

20.1.5, 20.1.6, 20.1.7 e 20.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos 

itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que 

a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto 

no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.  

20.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, descrita no item 21.1.3, caracterizará o descumprimento total da 

obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de 
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proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, 

§4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

20.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar 

e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 

instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta 

por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos 

e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 

produzir.  

20.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, 

o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 

reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação 

à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) 

dias úteis, contado do recebimento dos autos.  

20.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 

contado do seu recebimento.  

20.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

20.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

21.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, ou para solicitar esclarecimento sobre os seus 

termos, devendo submeter o pedido em até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura 

do certame.  

21.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 

data da abertura do certame.  

21.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados por forma 

presencial, no endereço mencionado no preambulo deste edital, ou eletrônica, 

encaminhando para o e-mail: licitacaoestiva2017@gmail.com para iminente notificação 

das providências  

mailto:licitacaoestiva2017@gmail.com
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21.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 

no certame.  

21.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.  

21.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame.  

21.7. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1 Será divulgada ata da sessão pública no site oficial do município.  

22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 

o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde 

que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro e equipe de apoio.  

22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF.  

22.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  

22.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

22.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.  

22.7. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 

prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de 

qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 

implicara a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso 

tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato e/ou do pedido de compra, sem prejuízo 

das demais sanções cabíveis.  

22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 

dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração.  
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22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados 

os princípios da isonomia e do interesse público.  

22.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.  

22.11. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, o site oficial do Município, , 

e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista 

franqueada aos interessados.  

22.12. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de 

Mogi Guaçu- SP, com exclusão de qualquer outro.  

Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  

Anexo I – Termo de Referência;  
Anexo II – Memorial Descritivo;  
Anexo III – Cronograma Físico Financeiro;  
Anexo IV – Planilha Orçamentária;  
Anexo V - Projetos Executivos;  
Anexo VI - Modelo de Proposta;  
Anexo VII – Modelo de Declarações;  
Anexo VIII - Minuta de Termo de Contrato. 
 

Estiva Gerbi-SP, 25 de junho de 2025 

 

Márcio Roberto Pavan 
Prefeito Municipal 
 
 
 
Jaqueline Correa de Moraes 
Pregoeiro 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA – LEI 14.133/21 

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO A SUBSTITUIÇÃO DE TABULEIRO DE 
MADEIRA POR CONCRETO ARMADO E PROTEÇÃO DE CABECEIRAS UTILIZANDO 
CONCRETO PROJETADO, CONFORME TERMO DE REFERENCIA E PLANO DE TRABALHO 
CONSTANTE O PROCESSO Nº C MIL 369.422/2024. 
 
1.2. Os serviços a serem prestados devem compreender:  

Compõem este Termo de Referência, além das condições específicas:  

1 – OBJETO DA CONTRATAÇÃO;  

2 – PRAZOS E CONDIÇÕES DE PRESTAÇAÕ DOS SERVIÇOS;  

3 – JUSTIFICATIVA;  

4 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO;  

5 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO;  

6 – FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR;  

7 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA;  

8 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE;  

9 – PENALIDADES;  

10 – ESTIMATIVA DE CUSTOS;  

11 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA;  

12 – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO;  

13 – DAS GARANTIAS.  

2. OBJETO DA CONTRATAÇÃO:  

2.1. O prazo de vigência da execução é de 90 (noventa) dias, conforme cronograma físico 

financeiro da obra, contados da data de assinatura do contrato, na forma do artigo 105 

da Lei n° 14.133/2021.  

2.2. O prazo de vigência, se necessário para a completa prestação dos serviços e 

cumprimento às exigências do presente termo, poderá ser prorrogado a critério da 

administração pública e em conformidade com a legislação aplicável, notadamente o art. 

105 e art. 106 da Lei Federal n.º 14.133/21.  
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2.4. Os serviços deverão ser executados de segunda a sexta-feira, das 7h às 17 h, ou em 

caso de necessidade extraordinária de uma ou ambas as partes, em período acordado 

com a fiscalização dos serviços.  

3. JUSTIFICATIVA 

3.1. Contratação de empresa especializada em construção civil para CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA VISANDO A SUBSTITUIÇÃO DE TABULEIRO DE MADEIRA POR CONCRETO 
ARMADO E PROTEÇÃO DE CABECEIRAS UTILIZANDO CONCRETO PROJETADO, 
CONFORME TERMO DE REFERENCIA E PLANO DE TRABALHO CONSTANTE O PROCESSO 
Nº C MIL 369.422/2024. 
 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.  

5.1. ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 

 5.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, 

caput).  

5.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 

14.133/2021, art. 115, §5º).  

5.1.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

 5.1.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º).  

5.1.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção 

das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que 

ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º).  

5.1.4. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra 

ou do serviço para representá-lo na execução do contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 118).  

5.1.4.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 

órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar 

outro para o exercício da atividade (IN 5, art. 44, §1º)  

5.1.5. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 

a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 
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defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados 

(Lei nº 14.133/2021, art. 119).  

5.1.6. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração 

ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 

14.133/2021, art. 120).  

5.1.7. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 

14.133/2021, art. 121, caput). 

 5.1.7.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e 

não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º).  

5.1.8. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o 

uso de mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º).  

5.1.9. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3º).  

5.1.10. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação 

da empresa junto ao SICAF.  

5.1.11. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários 

Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam 

regularizados no SICAF.  

5.2. DO RECEBIMENTO:  

5.2.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 03 (três) dias, contado 

do recebimento da Ordem de Serviço pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização do contrato, mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento 

das exigências de caráter técnico.  

5.2.1.1. O contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por 

meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais 

encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e 

constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem 

necessários.  

5.2.1.1.1. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, 
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defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à 

fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas 

todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 

Provisório.  

5.2.1.1.2. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão 

de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.  

5.2.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da 

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.  

5.2.3. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados 

do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade 

competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente 

aceitação mediante termo detalhado, obedecendo as seguintes diretrizes:  

5.2.3.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 

despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por 

escrito, as respectivas correções;  

5.2.3.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 

prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e  

5.2.3.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura.  

5.2.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 

perfeita execução do contrato.  

6. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 

6.1. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  

6.1.1. Os critérios de habilitação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:  

6.1.1.1. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços similares de 

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta 

contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou 

atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido 

(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.  

6.1.1.2. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer 

respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas:  
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 A empresa deverá apresentar atestado de capacidade técnica compatível com o 

objeto desta licitação, ou seja, construção e/ou reforma de ponte. 

 

6.1.1.2.1. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação 

da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, 

cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local 

em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.  

6.1.1.3. Apresentação de possuir profissional (is) devidamente registrado (s) nos 

conselhos profissionais competentes, para fins de execução dos serviços objetos da 

presente contratação.  

6.1.1.3.1. Entende-se por profissionais devidamente registrados no conselho 

profissional competente:  

I - Engenheiro ou Arquiteto, devidamente inscrito no Conselho Regional da Profissão, 

que possua atribuição para os serviços propostos pela planilha orçamentária. 

6.1.1.3.2. A comprovação do vínculo com os profissionais supracitados se dará conforme 

disposto na Súmula 25 do TCE/SP2, ou seja, mediante contrato social, registro na carteira 

profissional, ficha de empregado ou contrato de trabalho, sendo possível a contratação 

de profissional autônomo que preencha os requisitos e se responsabilize pela execução 

dos serviços.  

6.1.1.3.3. No decorrer da execução do serviço, os profissionais de que trata este subitem 

deverão participar da execução do objeto e poderão ser substituídos, nos termos do 67, 

§6º, por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que a substituição 

seja aprovada pela Administração.  

6.1.1.3.4. A empresa deverá possuir Certidão de Registro e Regularidade da empresa e 

de seu responsável técnico no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 

Agronomia – CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU -, com jurisdição 

sobre o domicílio da sede da licitante e caso a empresa seja de outro Estado, deverá 

validar a Certidão com visto do Registro; e,  

6.1.1.3.5. A empresa deverá possuir Capacitação técnico-profissional cuja comprovação 

se fará através da licitante possuir em seu quadro permanente ou contrato de prestação 

de serviços de engenheiro/Arquiteto e/ou Certidão(ões) de Responsabilidade Técnica, 

emitidos em qualquer caso devidamente certificado pelo CREA. 

 6.3. REQUISITOS PRÉVIOS À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO:  
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6.3.1. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual 

descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de 

sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:  

a) SICAF;  

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); e  

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) 

6.3.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de 

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre 

as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, 

a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica 

da qual seja sócio majoritário.  

 

6.3.3. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

6.3.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros.  

6.3.5. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

negativa de contratação.  

6.3.6. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será 

verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.  

6.3.7. É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante 

do SICAF, ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva 

documentação atualizada.  

6.3.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.  

6.3.9. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da 

filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente 

em nome da matriz.  
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6.3.10. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 

centralização do recolhimento dessas contribuições.  

Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de 

habilitação: 

6.4. Habilitação Jurídica: 6.4.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

6.4.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 

da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;  

6.4.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição 

do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores;  

6.4.4. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: decreto de 

autorização para funcionamento no Brasil;  

6.4.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores;  

6.4.6. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva.  

6.5. Habilitações fiscal, social e trabalhista:  

 a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 

Fazenda (CNPJ) e CPF;  

 b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (inclusive da Dívida Ativa 

da União), conjuntamente com a Prova de regularidade perante o INSS, conforme 

Portaria MF N° 358 de 05 de setembro de 2014;  

 c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e ou Municipal mediante 

apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal expedida pela Procuradoria da Dívida 

Ativa (e-CRDA) e débitos não inscritos na Dívida Ativa, do domicílio ou sede do 

proponente, ou outra equivalente, na forma da lei;  

 d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da empresa, 

referente aos tributos mobiliários.  
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 e) Prova de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS).  

 f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou certidão positiva com efeito de 

negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-Lei no 5.452, de 1 de maio de 1943”.  

 11.2.1 - A prova de regularidade poderá se dar mediante a apresentação de 

certidão positiva com efeitos de negativa, ou ainda por meio da apresentação de 

declaração de isenção ou de não incidência, se for o caso.  

 11.2.2 – Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuinte Relativo ao 

Domicílio/Sede do licitante pertinente ao ramo da atividade, Se Houver.  

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  

 a) Certidão negativa de falência, concordata, recuperação judicial e extrajudicial 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, 

expedida pelo distribuidor do domicílio da pessoa física, a no máximo 180 (cento e 

oitenta) dias a contar da data de emissão do documento, excetuando datas de vigência 

diversa que conste no aludido documento.  

11.4.1. A(s) empresa(s) que esta o em recuperaça o judicial devera (a o) demonstrar seu 

Plano de Recuperação já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, a fim de 
comprovar sua viabilidade econômico-financeira.  
 
 b) Balanço Patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; na forma da lei, 
devidamente assinado pelo contador responsável e respectiva certidão de regularidade 
profissional, comprovado através de publicação ou devidamente arquivado em seus 
órgãos de competência, que comprovem a boa situação financeira da empresa, com 
vistas aos compromissos que terá que assumir caso lhe seja adjudicado o objeto licitado.  

 7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 7.1. Executar os serviços objeto deste Contrato nas condições estabelecidas, 
respeitando os prazos fixados;  

 7.2. Realizar e repassar todos os serviços necessários à perfeita execução do 
objeto contratado, juntamente com agente de contratação;  

 7.3. Indicar, imediatamente à assinatura do Contrato e sempre que ocorrer 
alteração, um Preposto com plenos poderes para representá-la, administrativa ou 
judicialmente, assim como decidir acerca de questões relativas aos serviços, e atender 
aos chamados, principalmente em situações de urgência;  
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 7.4. Fornecer números telefônicos ou outros meios igualmente eficazes, para 
contato da Contratante com o preposto, ainda que fora do horário normal de 
expediente, sem que isto gere qualquer custo adicional;  

 7.5. Supervisionar os serviços realizados por sua equipe de trabalho, por meio do 
Preposto, que deverá visitar as dependências da contratante, se inteirando das 
condições de execução do serviço e promovendo as alterações necessárias;  

 7.6. Fornecer todas as orientações, os materiais, ferramentas e equipamentos 
necessários à realização dos serviços, conforme especificações constantes deste Termo 
de Referencia;  

 7.7. Fornecer todo o pessoal técnico especializado necessário à fiel e perfeita 
execução dos serviços, bem como os encargos previdenciários, trabalhistas e outros de 
qualquer natureza decorrentes da execução do Contrato;  

 7.8. Reparar, corrigir, remover, substituir ou refazer, às suas expensas, no todo 
ou em parte, os trabalhos nos quais forem detectados defeitos, vícios ou incorreções 
resultantes da prestação dos serviços, imediatamente ou no prazo estabelecido, sem 
qualquer custo adicional para a Contratante;  

 7.9. Entregar os serviços, objeto deste Contrato dentro das condições 
estabelecidas e respeitando os prazos fixados;  
  
 7.10. Executar o Contrato responsabilizando-se pela perfeição técnica dos 

serviços prestados;  

 7.11. Utilizar, na execução dos serviços, somente profissionais qualificados, 

treinados e capacitados, observado o perfil básico exigido neste Termo de Referência;  

 7.12. Cumprir os prazos previstos no Contrato ou outros que venham a ser fixados 

pela Contratante;  

 7.13. Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do 

Contrato, durante toda a sua vigência, a pedido da Contratante;  

 7.14. Executar os serviços com a devida cautela, de forma a garantir a segurança 

de informações, dados e equipamentos da Contratante;  

 7.15. Manter, durante a vigência do Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação, devendo comunicar a Contratante, imediatamente, qualquer alteração que 

possa comprometer a continuidade da contratação, bem como substituir os documentos 

com prazo de validade expirado.  

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

 8.1. Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade encontrada na 

execução dos serviços, fixando-lhe, quando não pactuado, prazo para corrigi-la;  
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 8.2. Emitir a Ordem de Serviço;  

 8.3. Expedir atestado de inspeção dos serviços prestados, que servirá como 

instrumento de avaliação do cumprimento das obrigações contratuais e constituirá 

documento indispensável para a liberação dos pagamentos;  

 8.4. Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal 

correspondente;  

 8.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 

pelos funcionários da CONTRATADA, em relação aos serviços objeto do Contrato;  

 8.6. Proporcionar acesso e movimentação do pessoal da CONTRATADA às suas 

instalações;  

 8.7. Efetuar os pagamentos devidos à Contratada nas condições estabelecidas;  

 8.8. Fiscalizar a execução do Contrato, o que não fará cessar ou diminuir a 

responsabilidade da CONTRATADA pelo perfeito cumprimento das obrigações 

estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por 

irregularidades constatadas;  

 8.9. Fiscalizar e acompanhar os serviços, permitida a contratação de terceiros 

para assisti-la e subsidiá- la de informações pertinentes a essa atribuição, observando o 

fiel cumprimento das exigências constantes deste Projeto Básico, o que não exclui e nem 

diminui a responsabilidade da Contratada com a execução, fiscalização e supervisão dos 

serviços por pessoas habilitadas;  

 8.10. Solicitar o imediato afastamento de qualquer empregado da CONTRATADA, 

cujo comportamento ou capacidade técnica, seja julgado inconveniente ou esteja em 

desconformidade com as disposições contratuais e legais;  

 8.11. Sustar, no todo ou em parte, a execução dos serviços, sempre que a medida 

for considerada necessária;  

 8.12. Transmitir à CONTRATADA, as instruções necessárias à realização dos 

serviços, complementares a este Projeto Básico;  

 8.13. Comunicar à CONTRATADA, imediatamente, a ocorrência de qualquer 

acidente com seus empregados;  

 8.14. Decidir acerca das questões que se apresentarem durante a execução dos 

serviços;  

 8.15. Arcar com as despesas de publicação do extrato deste Contrato, bem como 

dos termos aditivos que venham a ser firmados.  
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9. PENALIDADES:  

 9.1. O Licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não 

assinar o contrato, deixar de entregar documentação exigida no Edital, apresentar 

documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver 

a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar- se de modo inidôneo, 

fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará sujeitas às sanções previstas no art. 

90 e art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021.  

10. ESTIMATIVA DE CUSTO  

 10.1. O valor estimado para a presente contratação é de R$ 323.857,23 conforme 

planilha estimativa prévia realizada pela contratante tipo composição de preços.  

11. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

 11.1. A presente licitação será custeada com recursos da Dotação orçamentária:  

11. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

02 – Prefeitura municipal 

02.04 – Obras e Serviços 

02.04.01 – Divisão de Obras 

4.4.90.51 – Obras e Instalações 

12. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  

 12.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após apresentação de 

nota Fiscal discriminada de acordo com a Ordem de compras e acompanhada de 

medição comprobatória de entrega assinada pelo responsável de fiscalização do 

contrato.  

 12.2. O pagamento será creditado em favor da contratada, através de ordem 

bancária, contra qualquer banco indicado na proposta, devendo para isto, ficar 

explicitado o nome, número da agência e o número da conta corrente em que deverá 

ser efetivado o crédito.  

 12.3. Nenhum pagamento será efetuado a Empresa Contratada se a mesma não 

estiver em dias com suas regularidades fiscais e trabalhistas.  

13 - DAS GARANTIAS  

13.1. Para assegurar a fiel execução dos compromissos ajustados, a CONTRATADA deverá 

prestar garantia correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato.  
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13.1.1. Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia, 

conforme o art. 96 da Lei nº 14.133/21:  

a) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, 

mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 

Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido 

pelo Ministério da Economia;  

b) seguro-garantia;  

c) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a 

operar no País pelo Banco Central do Brasil.  

13.1.2. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da 

Administração, o contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a 

apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela 

Administração.  

13.1.3. Quando optar por modalidade de Seguro-garantia, o prazo mínimo é fixado em 

1 (um) mês, contado da data de homologação da licitação e anterior à assinatura do 

contrato, para a prestação da garantia pelo contratado quando optar pela modalidade, 

conforme previsto no art. 96, § 3º da Lei nº 14.133/21.  

13.1.4. A garantia, nas modalidades caução em dinheiro, títulos da dívida pública e fiança 

bancária, deverá ser prestada em até 15 (quinze) dias úteis após a assinatura do contrato, 

prorrogável por igual período, a critério da Administração.  

13.1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em 

relação à garantia da contratação. 

13.2. Garantia da Proposta  

13.2.1. No ato da apresentação da proposta será exigida a garantia da proposta no 

percentual de 1% do valor estimado da contratação de acordo com o art. 58 da Lei nº 

14.133, de 2021.  

13.3. Garantia Adicional  

13.3.1. Para o licitante vencedor, será exigida para a assinatura do contrato, prestação 

de garantia adicional, cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor 

orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da 

proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis, conforme disposto no § 5º, artigo 

59, da Lei nº 14.133/2021.  
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ANEXO II – MERMORIAL DESCRITIVO 
 
MEMORIAL DESCRITIVO 
 
OBRA: REFORMA DA PONTE NO BAIRRO URUTUBA 

LOCAL: ESTRADA MUNICIPAL EMÍLIA ZANCO, BAIRRO URUTUBA, MUNICÍPIO DE ESTIVA GERBI/SP 

PROPRIETÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTIVA GERBI 

DATA: FEVEREIRO/2025  

REFERÊNCIA: CDHU nº 196 (COM DESONERAÇÃO) - DER  10/2024 (DESONERADO) 

 

01) SERVIÇOS PRELIMINARES: 
 

ITEM 1.1 - Instalação de placa de obra na medida de 4,0 x 1,5 m (comp. x alt.),  

conforme manual de identidade visual do governo do estado de São Paulo. 

 

ITEM 1.2 – Locação de container tipo depósito - área mínima de 13,80 m² e ITEM 1.3 - Banheiro químico 
modelo Standard, com manutenção conforme exigências da CETESB 

Destaca-se que ambos os containers deverão seguir as orientações das normas regulamentadoras 
relacionadas ou outras que tratarem sobre o assunto, inclusive no que dispuser sobre condições sanitárias, 
ventilação, iluminação, insolação e resistência. 
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Locação de container (3 meses ou prazo da obra) para utilização de suporte na guarda de 
equipamentos, materiais ou outros utensílios dentro do que se achar necessário para a execução da obra, 
a cargo do gerente técnico da contratada. O modelo deve ter 13,80m² no mínimo, conforme modelo 
similar abaixo: 

  

 

Locação de banheiro químico, modelo standard, incluindo o transporte e instalação da cabine. Remunera 
também a mão de obra necessária para retirada de efluentes 1 vez por semana. O descarte dos efluentes 
deverá ser em locais autorizados conforme exigências da CETESB., conforme modelo similar abaixo: 

 

Container para depósito de materiais e equipamentos  
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Banheiro químico 

ITEM 1.4 – GRUPO GERADOR PORTATIL 7KVA COND. D                                             

 Gerador para atendimento na obra conforme necessidade de prazo prévio crítico para uso de 
energia elétrica. Autonomia de 7kVA com funcionamento à combustível. Aparelho de sustentação por 
rodas ou outro que ofereça proteção para o contato com o solo.  

Modelo similar de grupo gerador 
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ITEM 1.5 - LIMP.TERRENO C/DEST.ARV.PERIMETRO<=78CM                                         

Foi considerada a limpeza de uma área de 5M paralelos a mesa da ponte nova a ser construída, um total 
de 330,00m².  Área considerada como limpeza da vegetação. Essa área deverá ter toda a grama, mata, 
arbustos e árvores menores retiradas devidamente para permitir a entrada e acesso de máquinas e 
equipamentos necessários para a realização dos serviços de construção da ponte. O serviço contempla 
mão de obra e equipamentos necessários para a remoção e retirada da vegetação e ou materiais que 
possam estar posicionados no local. 

 

ITEM 1.6 - Locação de obra da ponte 

Locação de estacas, eixos principais e concepção estrutural das cortinhas, posicionamento dos pilares, 
blocos de estacas e o que mais for necessário com pontaletes de 3 x 3 e tábuas de 1 x 12; ambos em 
madeira Erisma uncinatum (conhecido como Quarubarana ou Cedrinho), ou Qualea spp (conhecida como 
Cambará). Poderá ser utilizado material similar devido a tipificação do perfil desta obra, contanto que a 
demarcação seja completamente suficiente e precisa quanto à sua completa execução. 

ITEM 1.7 – Projeto executivo 

O projeto aprovado trata-se de configuração de concepção básica, por isso este item contempla a 
execução de projeto executivo para a completa execução da obra.  

02) DEMOLIÇÕES 
 

ITEM 2.1 – Demolição de pavimento e transporte ITEM 2.2 – Demolição e retirada de guarda-corpo, 
ITEM 2.3 – Guindaste, ITEM 2.4 – Remoção, carga e transporte de material.  

Todos estes itens dizem respeito a completa demolição, carga e transporte dos materiais da ponte 
existente que não serão reaproveitados, caso do pavimento, guarda-corpo e transversinas.   

Lembrando que toda a demolição deverá ser devidamente executada de acordo com as normas cabíveis, 
inclusive as normas regulamentadoras que dizem respeito a esta temática. O processo de demolição de 
pontes é um trabalho em altura, por isso a responsabilidade de execução deve estar respaldada por um 
profissional legalmente habilitado a fim de não comprometer a segurança dos colaborados que estarão 
atuando, bem como na segurança estrutural da ponte a ser reformada.  

Estes itens contemplados consideram com bastante conformo todos os equipamentos e inclusive 
maquinários necessários para a completa demolição das partes necessárias da estrutura. Vale ressaltar 
que a presença de um guindaste telescópico, maquinário que será de apoio essencial para a rapidez e 
eficiência na execução deste serviço.  

 

03) MESOESTRUTURA 
 

ITEM - 3.1 - Balancim elétrico tipo plataforma  

O balancim servirá de suporte para a realização dos serviços de restauração da estrutura existente: 
longarinas e muro de sustentação. O item contempla a montagem, desmontagem e remanejamento 
quanto necessário. O balancim deverá ser elétrico com plataforma mínima de 3,00m com capacidade para 
até 500kg, cabeceira para fixação do sistema motorizado, móculos de plataforma com até  03 lances de 
emenda, 02 guinchos de tração motorizados, 02 motores trifásicos, 02 redutores com carcaça em alumínio 
com sistema de freio eletromagnético e destravamento manual com 04 lances de cabo de aço com até 60 
metros, 02 block-stop bloqueador de quedas com bases em alumínio antiderrapante e caixa de comando 
elétrico para sistema de operação.  
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Modelo similar de balancim elétrico 

 

ITEM 3.2 E 3.3 – Limpeza da armadura estrutura existente com escova de ações  hidrojateamento, ITEM 
3.4 E 3.5 – Preparo de base metálica e pintura em estrutura metálica existente.  

  

Primeira etapa será a realização da limpeza da estrutura metálica existente, esta será executada através 
de limpeza da superfície com escova de aço. Após o posicionamento do balancim deverá ser realizada 
inspeção inicial para entender os pontos mais necessários e críticos para limpeza (corrosão, oxidação e 
impurezas), mediante esta análise prévia deve ser adotado escovas de aço com tamanho, forma e rigidez 
de cerdas adequadas para a limpeza. A pressão das escovas na superfície deve ser suficiente para a 
remoção das impurezas ou imperfeições sem que comprometa a espessura da peça. Os resíduos soltos 
deverão ser removidos da superfície e devidamente descartados. Após este processo deverá seguir com o 
hidrojateamento da estrutura metálica com jato de água de alta pressão, podendo ser utilizados produtos 
químicos desde que esses não afetem nem a estrutura metálica quanto a pintura que será realizada 
posteriormente.  
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Hidrojateamento em estrutura metálica 

A superfície depois de limpa, deverá receber uma camada de base com fundo oxidante zarcão, referência 
Coral (Zarcoral), Zarcão Internacional ou equivalente, ainda neste serviço considera a limpeza da 
superfície, lixamento final, remoção do pó e aplicação do fundo anti-oxidante. Lembrando que o ITEM 3.5 
também considera uma demão de fundo anti-oxidante, portanto deverão ser realizada ao menos 2 
demãos do produto.  

Depois da proteção de fundo será aplicado pintura de base em esmalte sintético com proteção contra 
intempéries (área externa) que deverá ser aplicado em 3 demãos sobre a superfície metálica com rolo de 
pintura de alta densidade ou pulverização airless (mas neste caso com controle adequado das substâncias 
para não contaminação dos arredores). Deverá estar atento na diluição do material de acordo com o 
fabricante. 

A superfície deverá estar limpa antes da aplicação do produto, as aplicações das demãos deverão ser 
uniformes e cobrir toda a estrutura metálica, inclusive chapas e peças de junção. Atentar-se para o período 
de secagem entre demãos, que deverá ser rigorosamente obedecido, também deverá estar atento à 
previsão do tempo para que situações adversas quanto à velocidade do vento e chuva afetem as condições 
de segurança para trabalho em altura, tanto quanto para o período de cura do material utilizado na 
pintura.  
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Pintura de estruturas metálicas 

 

 

 

 

 

Pintura estruturas metálicas 

ITEM 3.3 – Limpeza de hidrojateamento e ITEM 3.6 – Concreto Projetado  
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As encostas onde se apoiam a longarina deverão receber a mesma limpeza de hidrojateamento que a 
estrutura metálica, observando cuidadosamente que o serviço não comprometa a camada superficial da 
estrutura. Após esta limpeza será executado concreto projetado com consumo de cimento 350 kg/m³, por 
meio de máquina de projeção contínua a ar comprimido.  

 

ITEM 4.1 – Transversinas da estrutura, ITEM 4.2 e 4.3 – Pintura com antioxidante e pintura esmalte 
sintético  

A estrutura metálica será composta por aço ASTM – A572 Grau 50, Todos os materiais, incluindo os de 
consumo tais como: eletrodos, parafusos, os perfis  aminados e chapas - Aço A572/A572M-18, 
chumbadores - A572/A572M-18 ou SAE 1020, porcas e parafusos de alta resistência - C325-14, porcas e 
parafusos comuns (ligações secundárias) – ASTM A 307, peças de pequeno porte ou parafusos e porcas 
deverão estar conforme o prescrito nas normas NBR 8800 e AISC - Specification for Structural Joints Using 
A 325 or A 490, eletrodos – E 70XX, transporte e descarregamento, traslado interno à obra, montagem e 
instalação completa da estrutura em ambientes urbanos ou rurais, ou em atmosfera industrial não muito 
agressiva. Contempla também as ferramentas de travamento para montagem necessárias, bem como 
fornecimento de chumbadores para apoio de estruturas de concreto. O projeto básico pré-dimensionou 
um perfil de transversina do tipo W 310 x 52,00 (W) na quantidade de 16 peças espaçadas a cada 80cm e 
soldadas na estrutura da longarina existente. Essas estruturas deverão receber tratamento antioxidante e 
pintura exatamente iguais às detalhadas nos ITENS 3.4 e 3.5.  

 

Item - 4.4 - laje pré-fabricada mista vigota treliçada/lajota cerâmica - lt 30 (24+6) e capa com concreto 
de 25 mpa, item - 4.5 - forma plana para concreto aparente, item - 4.6 - junta/retracao c/labio 
poli.ab.15ate40mm                                       , item - 4.7 - manta geotextil nao tecida resistencia longitudinal 
21 kn/m 

Estes itens contemplam a estrutura da mesa que virá por sobre as transversinas do item anterior. O Projeto 
básico adotou na concepção pré-dimensionada lajes pré-fabricadas mistas com lajotas cerâmicas com 
altura total de 30cm, sendo 6 cm de capa com concreto de resistência mínima de 25 Mpa. Essa concepção 
é possível devido a extensão total da ponte que não excede o comprimento comercial das barras de aço 
que é de 12,00 metros.  Considera também a utilização de formas em madeira para estrutura de perímetro 
do tabuleiro com altura de 60 centímetros para suporte à execução. Foi considerado a utilização de junta 
de retração com lábio polimérico do tipo Abertura entre 15 a 40 milímetros posicionadas igualmente 
espaçadas em três faixas sobre a largura da mesa do tabuleiro ou, atendendo a nova configuração do 
projeto executivo. 
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Detalhe genérico da junta de dilatação 

A cura das estruturas em concreto armado foi considerado manta geotêxtil para ser umedecida 
regularmente e devidamente dispersa sobre a superfície de concreto superior.  

 

Cura de estrutura superficial em concreto armado com manta 

  

ITEM 5.1 – DEFENSA METÁLICA 

Defensa semimaleável do tipo dupla composta por dupla lâmina de onda, postes semimaleáveis, 
espaçadores, plaquetas, parafusos, porcas e arruelas, com espaçamento de 4m entre os postes, conforme 
NBR 6971. Será instalado nas bordas / laterais do tabuleiro da ponte e avançarão por cerca de 8m para 
ambas as direções, totalizando 28m de lateral para cada composição.  A altura das lâminas, resistência de 
materiais devem seguir as recomendações do DER.  
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Estruturas similares de defensas 

ITENS 5.2 E 5.3 - Suporte com placa 

Este item deverá seguir as mesmas especificações apontadas para o ITEM 1.9,  a exceção fica para a 
tipologia e inscritos das placas que deverão seguir o seguinte: 

- Duas placas de sinalização A-22 (ponte estreita), nas dimensões de 0,6 m x 0,6 m = 0,36 m² x 2 placas = 
0,72 m², a serem instaladas em pontos indicados pelo responsável técnico da contratante. 

- Duas placas de sinalização A-32a (circulação e trânsito de pedestres na via), nas dimensões de 0,6 m x 
0,6 m = 0,36 m² x 2 placas = 0,72 m², a serem instaladas em pontos indicados pelo responsável técnico da 
contratante. 

  



 

Avenida Adélia CaleffiGerbi, 15 – Estiva Velha – Estiva Gerbi/SP – Fone (19) 3868-1111 

 

Totalizando 1,44 m² de placas instaladas. 

 
OBSERVAÇÕES: 

Todos os itens constantes na planilha e memorial descritivo relacionados a material e serviço, deverão 
ser fornecidos, instalados e executados. 
Os trabalhos somente poderão dar início a partir do recebimento da Ordem de Serviço. 
A obra será acompanhada por profissional habilitado do município que terá livre acesso ao canteiro de 
obras e autoridade para interromper o trabalho caso não esteja sendo executado conforme solicitado. 
Deverá ser apresentada ART pelo responsável da empresa e responsável técnico pela execução da obra. 
A obra deverá ter acompanhamento técnico e não poderá dar início sem ordem de serviço do município. 
Quaisquer dificuldades, dúvidas ou esclarecimentos deverão ser encaminhadas em papel timbrado da 
empresa ao responsável pela obra do município, exceto em caso de emergência, neste caso o funcionário 
do município que atendeu a emergência deverá fazer a devida anotações no diário de obras referente ao 
ocorrido e esclarecendo as atitudes e/ou soluções tomadas durante a emergência. 
Ao término da obra, o contratante deverá solicitar a fiscalização final de obra e após aprovação pelo 
município, protocolar certificado de conclusão de obras. 
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ANEXO III – CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO 
 

OBJETO: REFORMA DA PONTE NO BAIRRO URUTUBA 

LOCAL: ESTRADA MUNICIPAL EMÍLIA ZANCO, BAIRRO URUTUBA, MUNICÍPIO DE ESTIVA GERBI/SP 

PROPRIETÁRIO: MUNICÍPIO DE ESTIVA GERBI 

DATA: FEVEREIRO/2025 

PRAZO: 90 DIAS 

         

ITEM 
                                                                                                
MÊS                            
SERVIÇOS 

MÊS 1                           30 DIAS MÊS 2                          60 DIAS MÊS 3                          90 DIAS 
 TOTAL  

  

1 
SERVIÇOS 
PRELIMINARES 

  

100,00%     100,00% 

R$ 25.942,23 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 25.942,23 

2 DEMOLIÇÕES 

  

100,00%     100,00% 

R$ 17.967,26 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 17.967,26 

3 MESOESTRUTURA 

  

100,00%     100,00% 

R$ 35.359,64 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 35.359,64 

4 SUPERESTRUTURA 

  

15,00% 55,00% 30,00% 100,00% 

R$ 29.964,42 R$ 109.869,53 R$ 59.928,84 R$ 199.762,79 

5 INSTALAÇÕES 

  

    100,00% 100,00% 

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 44.825,31 R$ 44.825,31 

TOTAL R$ 109.233,55 R$ 109.869,53 R$ 104.754,15 R$ 323.857,23 
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ANEXO IV – PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
OBJETO: REFORMA DA PONTE NO BAIRRO URUTUBA 
LOCAL: ESTRADA MUNICIPAL EMÍLIA ZANCO, BAIRRO URUTUBA, MUNICÍPIO DE ESTIVA GERBI/SP 
PROPRIETÁRIO: MUNICÍPIO DE ESTIVA GERBI 
REFERÊNCIA: BOLETIM 196 CDHU (COM DESONERAÇÃO) - DER 10/2024 (DESONERADO)             DATA: FEVEREIRO/2025               BDI: 28,17% 

ITEM CÓDIGO REFERÊNCIA DESCRIÇÃO UN. QUANTIDADE  PREÇO UNITÁRIO     
 PREÇO UNITÁRIO 

C/ BDI  
 TOTAL  

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.1 28.08.01.01.99 DER 10/2024 
CONFECCAO, MONTAGEM E INSTALACAO DE PLACA 
INSTITUCIONAL 

m² 6,00  R$                343,55   R$                343,55   R$             2.061,30  

1.2 02.02.150 CDHU 196 
Locação de container tipo depósito - área mínima de 13,80 
m² 

un. x mês 3,00  R$                919,82   R$            1.178,93   R$             3.536,79  

1.3 02.01.180 CDHU 196 
Banheiro químico modelo Standard, com manutenção 
conforme exigências da CETESB 

un. x mês 3,00  R$            1.161,86   R$            1.489,16   R$             4.467,48  

1.4 72.31.06.99.04 DER 10/2024 GRUPO GERADOR PORTATIL 7KVA COND. D hora 320,00  R$                  17,70   R$                  17,70   R$             5.664,00  

1.5 22.01.02.99 DER 10/2024 LIMP.TERRENO C/DEST.ARV.PERIMETRO<=78CM m² 330,00  R$                     1,68   R$                     1,68   R$                 554,40  

1.6 02.10.020 CDHU 196 Locação de obra de edificação m² 60,00  R$                  16,92   R$                  21,69   R$             1.301,40  

1.7 01.17.051 CDHU 196 Projeto executivo de estrutura em formato A1 un. 3,00  R$            2.173,38   R$            2.785,62   R$             8.356,86  

TOTAL DO ITEM 1    R$           25.942,23  

                  

2 DEMOLIÇÕES 

2.1 04.02.030 CDHU 196 
Retirada de peças lineares em madeira com seção superior a 
60 cm² 

m 30,00  R$                     4,12   R$                     5,28   R$                 158,40  

2.2 37.01.15 DER 10/2024 #N/D m³ 1,68  R$                509,48   R$                509,48   R$                 855,93  

2.3 72.33.02.99.04 DER 10/2024 GUIND.HID.LANC.TELES.S/PN.27,2T COND. D hora 40,00  R$                408,55   R$                408,55   R$           16.342,00  

2.4 27.01.04.99 DER 10/2024 REMOCAO,CARGA E TRANSP.ENTULHO EM GERAL t x km 196,44  R$                     3,11   R$                     3,11   R$                 610,93  

TOTAL DO ITEM 2    R$           17.967,26  

                  

3 MESOESTRUTURA 

3.1 02.05.195 CDHU 196 
Balancim elétrico tipo plataforma para transporte vertical, 
com altura até 60 m 

un. x mês 3,00  R$            2.296,30   R$            2.943,17   R$             8.829,51  

3.2 01.23.020 CDHU 196 Limpeza de armadura com escova de aço m² 57,60  R$                     8,35   R$                  10,70   R$                 616,32  

3.3 55.01.030 CDHU 196 Limpeza complementar com hidrojateamento m² 187,60  R$                     8,19   R$                  10,50   R$             1.969,80  

3.4 33.01.350 CDHU 196 
Preparo de base para superfície metálica com fundo 
antioxidante 

m² 208,32  R$                  16,66   R$                  21,35   R$             4.447,63  

3.5 27.14.05.99 DER 10/2024 
PINTURA A BASE DE ESMALTE SINTETICO 3 DEMAOS, SENDO 
UMA DEMAO FUNDO OXIDO FERRO 

m² 104,16  R$                  59,24   R$                  59,24   R$             6.170,44  

3.6 25.09.10.99 DER 10/2024 CONCRETO PROJETADO m³ 5,13  R$            2.597,65   R$            2.597,65   R$           13.325,94  

TOTAL DO ITEM 3    R$           35.359,64  
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4 SUPERESTRUTURA 

4.1 15.03.131 CDHU 196 
Fornecimento e montagem de estrutura em aço ASTM-A572 
Grau 50, sem pintura 

kg 4160,00  R$                  29,87   R$                  38,28   R$        159.244,80  

4.2 33.01.350 CDHU 196 
Preparo de base para superfície metálica com fundo 
antioxidante 

m² 206,75  R$                  16,66   R$                  21,35   R$             4.414,11  

4.3 27.14.05.99 DER 10/2024 
PINTURA A BASE DE ESMALTE SINTETICO 3 DEMAOS, SENDO 
UMA DEMAO FUNDO OXIDO FERRO 

m² 103,38  R$                  59,24   R$                  59,24   R$             6.124,23  

4.4 13.01.210 CDHU 196 
Laje pré-fabricada mista vigota treliçada/lajota cerâmica - LT 
30 (24+6) e capa com concreto de 25 Mpa 

m² 60,00  R$                252,10   R$                323,12   R$           19.387,20  

4.5 24.05.02.99 DER 10/2024 FORMA PLANA PARA CONCRETO APARENTE m² 20,40  R$                194,76   R$                194,76   R$             3.973,10  

4.6 27.10.01.99 DER 10/2024 JUNTA/RETRACAO C/LABIO POLI.AB.15ATE40MM m 15,00  R$                348,05   R$                348,05   R$             5.220,75  

4.7 24.14.01.07.99 DER 10/2024 
MANTA GEOTEXTIL NAO TECIDA RESISTENCIA 
LONGITUDINAL 21 KN/M 

m² 84,00  R$                  16,65   R$                  16,65   R$             1.398,60  

TOTAL DO ITEM 4    R$        199.762,79  

                  

5 INSTALAÇÕES COMPLEMENTARES 

5.1 28.05.11.08.99 DER 10/2024 
FORN.TRANS.INST.DE DEFENSA METÁLICA NBR 15486 H1 A 
W4 SIMPLES 

m 112,00  R$                357,27   R$                357,27   R$           40.014,24  

5.2 37.05.32.01.99 DER 10/2024 FORN.E COL.PL.AL.MOD.GT+AI PORT/SEMI PORT m² 1,44  R$            1.465,98   R$            1.465,98   R$             2.111,01  

5.3 37.05.05.99 DER 10/2024 SUPORTE DE PERFIL METALICO GALVANIZADO kg 66,00  R$                  40,91   R$                  40,91   R$             2.700,06  

TOTAL DO ITEM 5    R$           44.825,31  

                  

  

 

    TOTAL 
GERAL  

 R$        323.857,23  
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ANEXO V – PROJETO EXECUTIVO 
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ANEXO VI – MODELO PROPOSTA 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

PREENCHER TODAS AS INFORMAÇÕES SOLICITADAS NOS QUADROS ACIMA 
 

Item Especificação do Objeto Valor 
Total 
(R$) 

 
1 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO A SUBSTITUIÇÃO DE TABULEIRO DE 
MADEIRA POR CONCRETO ARMADO E PROTEÇÃO DE CABECEIRAS 
UTILIZANDO CONCRETO PROJETADO, CONFORME TERMO DE REFERENCIA 
E PLANO DE TRABALHO CONSTANTE O PROCESSO Nº C MIL 369.422/2024. 

 

 

 
Obs. A proposta deverá ser acompanhada dos Anexos III – Cronograma Físico 
Financeiro e Anexo IV – Planilha Orçamentária, sob pena de Desclassificação. 

2 - Identificação do representante legal para fins de assinatura do contrato: 

Nome: 

RG: CPF: 

Endereço: Cidade/UF: 

Nacionalidade: Profissão: 

Estado Civil: Telefone: 

E-mail Pessoal: Data de nascimento: 3 – Dados da Conta Bancária da Proponente: 

Instituição Financeira: Agência: 

Conta Corrente: 

CPF: 

Profissão: 
Telefone: 

Nome: 

RG: 

Endereço: 

Estado Civil: 

E-mail Pessoal: 
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Critério de Julgamento: Menor Preço Global 

 
Prazo de Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 
Prazo de execução: 
Forma de pagamento: 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

A empresa acima qualificada está de acordo com todas as condições da presente licitação e que o preço acima 

indicado contempla todos os custos diretos e indiretos incorridos pelo proponente na data da 

apresentação desta proposta. 

Data: 

 

Assinatura do Proponente: 
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ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÕES  

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº xx/2025  

PROCESSO LICITATORIO Nº xx/2025  

PREGÂO Nº xx/2025  

FORMA PRESENCIAL  

EDITAL Nº xx/2025  

OBJETO: Contratação de empresa __________________________________________ 

A _________________________________________ inscrita no CNPJ sob nº 

____________________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a). 

______________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade 

nº ____________________ e do CPF  

nº__________________________________________  

DECLARA:  

que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;  

que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;  

que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  

que se compromete a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na 

licitação, nos termos do art. 92, inc. XVI.  

Se for o caso:  
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que, em se tratando de licitante organizado em cooperativa que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. (SE FOR O CASO)  

que, em se tratando de fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de 

pequeno porte ou sociedade cooperativa que cumpre os requisitos estabelecidos no 

artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do 

art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.  

que, em se tratando de microempresa ou empresas de pequeno porte, que no ano-

calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima 

admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, nos termos do 

art. 4º, § 2º, da Lei Federal nº 14.133/2021;  

 

(local do estabelecimento), de de 20...  
 

Representante Legal/Procurador  
(nome completo, cargo ou função e assinatura do representante legal/procurador) 
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ANEXO VIII – MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 
 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ***/2025  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0xx/2025  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0xx/2025  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 0xx/2025  

VALOR: R$  

DATA DE ASSINATURA: 

 

 

Tendo em vista o que consta no Processo Licitatório epigrafado e em observância às 

disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, 

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições a 

seguir enunciadas. 

1.CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO (art. 92, I e II) 

O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa  

_______________________________________________________________________

_________. 

Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:  

O Termo de Referência;  

O Edital da Licitação;  

A Proposta do contratado;  

Eventuais anexos dos documentos supracitados.  

CONTRATANTE: ESTIVA GERBI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ (MF) 

sob nº XXXX, sito na Rua XXXX, 267, Estiva Gerbi - SP, neste ato representado pelo Prefeito 

xxxxxx, doravante denominado CONTRATANTE. 

 

CONTRATADA: (...), pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o nº. (...), com sede 

na cidade de (...), Estado de (...), na Rua (...), nº. (...), bairro (...), neste ato representada pelo 

Sr.(a). (...), doravante denominado CONTRATADA, 
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O regime de execução é o de empreitada por preço Global. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 120 (cento e vinte) dias contados da data 

de sua assinatura, na forma do artigo 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.  

2.2. Prazo para execução do objeto: O prazo de execução dos serviços do contrato será 

de 90 (noventa) dias, e se iniciará imediatamente partir da emissão da “Ordem de início 

de serviço”, podendo ser prorrogado nos termos da Lei n.º 14.133, de 2021.  

2.3. Os prazos de vigência e execução previsto nas cláusulas 2.1 e 2.2, mediante 

justificativa fundamentada, poderá ser prorrogado por fato superveniente que justifique 

ou intempérie natural que prejudique o andamento normal dos trabalhos, nos termos 

da Lei nº 14.133/21. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA –MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, 

VII e VIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como 

os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto 

constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1 O valor total da contratação é de R$.......... (. )  

5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.  

6.1.1 A Nota Fiscal deverá estar devidamente acompanhada das respectivas 

comprovações de regularidade para com os encargos previdenciários, trabalhistas e 

fiscais.  

6.1.2 O pagamento será efetuado de acordo com o Cronograma Físico Financeiro, e 

mediante medição física conforme etapas descritas no Termo de Referencia, e paga até 

30 (trinta) dias após a apresentação da nota fiscal na contabilidade desta Prefeitura, com 
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a execução devidamente atestada no verso pelo departamento requisitante, e será 

creditado em nome do Contratado, mediante ordem bancária em conta corrente por ele 

indicado, uma vez satisfeitas as condições previstas neste contrato, no edital e seus 

anexos.  

6.1.3 O prazo acima será suspendido caso seja verificada, após a atestação na(s) nota(s) 

fiscal(is), alguma inconformidade na documentação apresentada pelo Contratado, 

devendo a fiscalização notifica-lo formalmente para imediata regularização.  

6.1.3.1 Regularizada a documentação pelo Contratado, o prazo volta a correr de onde 

parou.  

6.2 No caso de atraso pelo Contratante, desde que o contratado não tenha dado causa 

ao atraso, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o 

termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 

aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA de correção 

monetária, após decorridos 30 dias contados a partir da data do atestado de 

conformidade e entrega da nota fiscal. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado.  

7.1.1. O orçamento estimado pela Administração baseou-se na planilha em anexo deste 

contrato.  

7.2 Após o interregno de um ano, e mediante requerimento do contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 

concluídas após a ocorrência da anualidade.  

7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.  

7.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, 

liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) 

definitivo(s).  

7.4.1Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao 

reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).  
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7.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 

de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 

substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.  

7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo.  

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.3 Emitir a Ordem de Serviço;  

8.6 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 

funcionários da CONTRATADA, em relação aos serviços objeto do Contrato;  

8.7 Proporcionar acesso e movimentação do pessoal da CONTRATADA às suas 

instalações;  

8.8 Efetuar os pagamentos devidos à Contratada nas condições estabelecidas;  

8.9 Fiscalizar a execução do Contrato, o que não fará cessar ou diminuir a 

responsabilidade da CONTRATADA pelo perfeito cumprimento das obrigações 

estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por 

irregularidades constatadas;  

8.10 Fiscalizar e acompanhar os serviços, permitida a contratação de terceiros para 

assisti-la e subsidiá- la de informações pertinentes a essa atribuição, observando o fiel 

cumprimento das exigências constantes deste Projeto Básico, o que não exclui e nem 

diminui a responsabilidade da Contratada com a execução, fiscalização e supervisão dos 

serviços por pessoas habilitadas;  

8.11 Solicitar o imediato afastamento de qualquer empregado da CONTRATADA, cujo 

comportamento ou capacidade técnica seja, julgado inconveniente ou esteja em 

desconformidade com as disposições contratuais e legais;  

8.12 Sustar, no todo ou em parte, a execução dos serviços, sempre que a medida for 

considerada necessária;  

8.13 Transmitir à CONTRATADA, as instruções necessárias à realização dos serviços, 

complementares a este Projeto Básico;  

8.14 Comunicar à CONTRATADA, imediatamente, a ocorrência de qualquer acidente com 

seus empregados;  

8.15 Decidir acerca das questões que se apresentarem durante a execução dos serviços;  

8.1 São obrigações do Contratante:  
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8.2 Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade encontrada na execução dos 

serviços, fixando-lhe, quando não pactuado, prazo para corrigi-la;  

8.4 Expedir atestado de inspeção dos serviços prestados, que servirá como instrumento 

de avaliação do cumprimento das obrigações contratuais e constituirá documento 

indispensável para a liberação dos pagamentos;  

8.5. Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente;  

Arcar com as despesas de publicação do extrato deste Contrato, bem como dos termos 

aditivos que venham a ser firmados. 

8.16 Demais obrigações definidas no Termo de Referência 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 

boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:  

9.2 Manter preposto aceito pela Administração para o serviço para representá-lo na 

execução do contrato.  

9.2.1 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 

órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar 

outro para o exercício da atividade.  

9.3 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;  

9.4 Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 

contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 

tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;  

9.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;  

9.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo 

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 

caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;  
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9.7 Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de 

realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de 

contingência cabíveis.  

9.8 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou 

do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 

14.133, de 2021;  

9.9 O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, 

juntamente com as notas fiscais, os seguintes documentos:  

a) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

b) Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da União;  

c) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do 

domicilio ou sede do contratado; 

d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.  

9.10 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 

contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 

demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao Contratante;  

9.11 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.  

9.12 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem 

como aos documentos relativos à execução do empreendimento.  

9.13 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 

pessoas ou bens de terceiros.  

9.14 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o 

que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.  

9.15 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 

serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.  
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9.16 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 

descritivo ou instrumento congênere.  

9.17 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;  

9.18 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.19 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 

para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);  

9.20 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 

vagas (art. 116, parágrafo único);  

9.21 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

do contrato;  

9.22 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 

sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;  

9.23 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do Contratante;  

9.24 Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante.  

9.25 Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados 

que adentrarão no órgão para a execução do serviço.  

9.26 Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a 

categoria profissional.  

9.27 Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados 

alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar 

constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme 

descrito nas especificações do objeto.  

9.28 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do 

Contratante.  
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9.29 Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, 

alertando-os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o 

Contratado relatar ao Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de 

evitar desvio de função.  

9.30 Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do 

Contratante.  

9.31 Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos 

órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes 

hidrossanitários, elétricas e de comunicação.  

9.32 Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e 

demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável.  

9.33 Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto 

responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, 

número de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições 

meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos 

relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em 

relação ao cronograma previsto.  

9.34 Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o 

estabelecido nas especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais 

defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data 

de emissão do Termo de Recebimento Definitivo.  

9.35 Demais obrigações previstas no Termo de Referência. 

10. CLÁUSULA DEZ - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto 

a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da 

proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 

aceitação expressa.  

10.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 

justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

10.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei.  

10.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos 

os contratos de sub operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  
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10.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 

contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas 

em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 

cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas 

essas obrigações.  

10.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 

requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.  

10.7 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 

devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 

formulados.  

10.8 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento 

da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

10.9 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em 

ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos 

realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para 

efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.  

10.9.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, 

a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas 

na LGPD.  

10.10 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao 

tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em 

especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma 

da LGPD. 

11. CLÁUSULA ONZE – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

11.1 A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº 

14.133, de 2021, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do 

contrato.  

11.1.1 O contratado apresentará, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, 

prorrogáveis por igual período, a critério do contratante, contado da assinatura do 

contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo optar por seuro-garantia, 

caução em dinheiro ou títulos da dívida pública ou, ainda, pela fiança bancária, em valor 

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.  
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11.2 Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade 

durante a vigência do contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de 

vigência, permanecendo em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas 

datas convencionadas.  

11.3 A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à 

vigência do contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela 

seguradora.  

11.4 Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação 

ou de aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e 

nenhum período fique descoberto, ressalvado o disposto no item 11.5 deste contrato.  

11.5 Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da 

Administração, o contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a 

apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela 

Administração.  

11.6 A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:  

11.6 1 prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não 

adimplemento das demais obrigações nele previstas;  

11.6.2 multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e  

11.6.3 obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, 

não adimplidas pelo contratado, quando couber.  

11.7 A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos 

indicados no item 11.6, observada a legislação que rege a matéria.  

11.8 A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta 

específica a ser indicada pelo Departamento de Finanças deste Município, com correção 

monetária.  

11.9 Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos 

sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de 

custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores 

econômicos, conforme definido pelo Ministério competente.  

11.10 No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por 

banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco 

Central do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 

827 do Código Civil. 
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11.11 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a 

garantia deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados 

quando da contratação.  

11.12 Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de 

qualquer obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo 

máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data em que for notificada.  

11.13 O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a 

matéria.  

11.13.1 O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo 

contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

11.13 2 Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a 

vigência da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta 

vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que 

respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 

20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022.  

11.14 Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização 

para a liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, 

acompanhada de declaração do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o 

contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;  

11.15 A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou 

após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será 

atualizada monetariamente.  

11.16 O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo 

contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.  

11.17 O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na 

forma prevista no Edital e neste Contrato.  

11.18 A garantia de execução é independente de eventual garantia do serviço prevista 

especificamente no Termo de Referência. 

12. CLÁUSULA DOZE – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 

que:  

a) der causa à inexecução parcial do contrato;  
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b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) der causa à inexecução total do contrato;  

d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado;  

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

12.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções:  

I) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 

14.133, de 2021);  

II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);  

III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 

alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 

§5º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

IV) Multa de 20% do valor total do contrato:  

12.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei 

nº 14.133, de 2021).  

12.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

12.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 

2021).  

12.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
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valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 

(art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

12.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.  

12.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto 

no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar.  

12.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 

2021):  

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  

b) as peculiaridades do caso concreto;  

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d) os danos que dela provierem para o Contratante;  

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle.  

12.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159).  

12.8 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 

com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).  

12.9 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 

ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
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Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).  

12.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 

14.133/21.  

12.11 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 

multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 

decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

13. CLÁUSULA TREZE – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 

que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.  

13.2 Quando a não conclusão do contrato decorrer de culpa do contratado:  

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e  

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.  

13.3 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, 

ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 

14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.3.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.  

13.3.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.  

13.3.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.  

13.4 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:  

13.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  

13.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

13.4.3 Indenizações e multas.  
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13.5 O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições 

de habilitação pela CONTRATADA poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo 

das demais sanções.  

13.6 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

13.7 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo 

de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente 

do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

14. CLÁUSULA QUATORZE – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

14.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada:  

02 – Prefeitura municipal 

02.04 – Obras e Serviços 

02.04.01 – Divisão de Obras 

4.4.90.51 – Obras e Instalações 

 

15. CLÁUSULA QUINZE – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, normas e 

princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DEZESSEIS – DAS ALTERAÇÕES 

16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.  

16.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato.  

16.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos 

casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 
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formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei 

nº 14.133, de 2021).  

16.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

17. CLÁUSULA DEZESSETE – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 

como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 

14.133, de 2021. 

18. CLÁUSULA DEZOITO – FORO (art. 92, §1º) 

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Mogi Guaçu/SP para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.  

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

 

Representante legal do CONTRATANTE 

 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO  

CONTRATANTE:  

CONTRATADO:  

CONTRATO Nº (DE ORIGEM):  

OBJETO:  

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:  

Estamos CIENTES de que:  

o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 

execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;  

poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de 

Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do 

TCESP;  

além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem 

a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do 

Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro 

de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme 

regras do Código de Processo Civil;  

as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão 

cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos 

termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de 

Atualização Cadastral” anexa (s);  

é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.  

Damo-nos por NOTIFICADOS para:  

O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação;  

Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer 

o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

LOCAL e DATA:  
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:  

Nome:  

Cargo:  

CPF: 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:  

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

Assinatura:  

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:  

Pelo contratante:  

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

Assinatura:  

Pela contratada:  

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

Assinatura:  

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:  

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

Assinatura:  

GESTOR(ES) DO CONTRATO:  
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Nome:  

Cargo:  

CPF:  

Assinatura:  

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*):  

Tipo de ato sob sua responsabilidade:  

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

Assinatura: 
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DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE/SP  

CONTRATANTE:  

CNPJ Nº:  

CONTRATADA:  

CNPJ Nº:  

CONTRATO N° (DE ORIGEM):  

DATA DA ASSINATURA:  

VIGÊNCIA:  

OBJETO:  

VALOR (R$):  

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as 

penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, 

em especial, os a seguir relacionados, encontram-se no respectivo processo 

administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, e serão remetidos quando requisitados:  

 a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro;  

 b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os 

seus custos unitários;  

 c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das 

obrigações decorrentes de obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro 

em curso, de acordo com o respectivo cronograma;  

 d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi 

contemplado em suas metas;  

 e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura.  

 

LOCAL e DATA:  
 

RESPONSÁVEL: (nome, cargo, e-mail e assinatura) 
 
 

CADASTRO DO RESPONSÁVEL ÓRGÃO OU ENTIDADE: 
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Nome:  

Cargo:  

CPF:  

Período de Gestão:  

 
 
Obs: 1. Todos os campos são de preenchimento obrigatório.  

2. Repetir o quadro, se necessário, informando todos os responsáveis durante o 

exercício.  

3. Anexar a “Declaração de Atualização Cadastral” emitida pelo sistema “Cadastro 

Corporativo TCESP – CadTCESP”, por ocasião da remessa do presente documento ao 

TCESP.  

As informações pessoais dos responsáveis estão cadastradas no módulo eletrônico do 

Cadastro TCESP, conforme previsto no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme 

“Declaração de Atualização Cadastral” ora anexada (s).  

 

 

Assinatura do responsável pelo preenchimento 
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TERMO DE RESPONSABILIDADE  
 

CONTRATO N°  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0xx/2025  
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0xx/2025  
PREGÃO N° 0xx/2025  
OBJETO:  
 
O chefe do Poder Executivo designa o servidor ................... , matrícula..., oficial 
administrativo (função), para acompanhar e fiscalizar a execução contratual, conforme 
disposto no art. 117, da Lei Federal n.º 14.133, de 01 de Abril de 2021.  
 

Art. 117. A execução do contrato deverá ser acompanhada 
e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, 
representantes da Administração especialmente 
designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7º 
desta Lei, ou pelos respectivos substitutos, permitida a 
contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com 
informações pertinentes a essa atribuição.  
§ 1º O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 
determinando o que for necessário para a regularização 
das faltas ou dos defeitos observados.  
§ 2º O fiscal do contrato informará a seus superiores, em 
tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a 
situação que demandar decisão ou providência que 
ultrapasse sua competência.  
§ 3º O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de 
assessoramento jurídico e de controle interno da 
Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo 
com informações relevantes para prevenir riscos na 
execução contratual.  

 
Por este ato, o Fiscal declara, ainda, estar ciente das disposições contidas na Lei 14.133, 
de 01 de abril de 2021, que dispõe sobre as regras para a atuação do agente de 
contratação e da equipe de apoio, o funcionamento da comissão de contratação e a 
atuação do gestor e fiscal de contrato, no âmbito da administração pública municipal 
direta, autárquica e fundacional. 
 
Ao término do contrato, deverá ser enviado ao Departamento de Licitações um “TERMO 
DE RECEBIMENTO DEFINITIVO DO CONTRATO”, certificando que o objeto foi executado. 
Caso a empresa contratada atrasar a execução do contrato ou deixar de cumprir o 
mesmo no todo ou em parte, o fiscal designado deverá notificar o GESTOR DO 
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CONTRATO, para que sejam tomadas as devidas providências legais conforme prevê a 
Lei Federal 14.133/21 e demais cláusulas previstas no instrumento convocatório. 
 
 

Estiva Gerbi - SP, ** de *********** de 2025.  
 

MUNICÍPIO DE ESTIVA GERBI  
XXXXXXX  
Prefeito  

 
 

Eu ***************** - Matrícula: ********************, declaro que estou ciente 
das responsabilidades que aqui me foram atribuídas.  

 
 

Assinatura do Fiscal 
 

 
 

 


